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CONTRATO NO 03.01/2024-INF
coxconnÊxcra Br,BrnôNICA No 03.01/2024-INF

O UUNfCÍplO DE ARARIPE/CE, com sede a Avenida José Loiola de Alencar- no 440 -
Bairro: Centro, Araripe/CE, CNPJ n." 07.539.98410001-22, doravante denominado
simplesmente como MUNICÍPIO, neste ato devidamente representado pelo Sr Francisco
Mateus da Silva Santos e de outro lado, a empresa CONSTRUTORA REIS E SERVIÇOS
EIRELI-ME, inscrita no CNPJ no 03.143.604/0001-85, com sede à Avenida José Loiola de
Alencar, no 179, Centro, Araripe/CE, telefone (88) 9.9411-1435 e e-mail
construtorareisl2@hotmail.com, neste ato devidamente representada pelo seúor(a) Antônio
Reis de Carvalho, portador(a) do RG no 7471602SSP-SP e CPF n' 898.41 1.908-34, doravante
denominada 

^ 
simplesmente 

^ 
CONTRATADA, tendo em vista o resultado da

CoNCORRENCIA ELETRONICA N' 03.01/2024-INF, PROCESSO N" 03.01/2024-INF,
pelo tipo: MENOR PREÇO - REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR menor preço
global, tem entre si justa e contratad4 pela Lei n" 14.l3 3 de 0110412021, Decreto Municipal no

19123 de 01 de setembro de 2023 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e suas
alterações, pela legislação complementar e em conformidade com os termos e condições do
edital acima referido e de conformidade com as cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO, DA GARANTIA CONTRATUAL, DAS
EXIGÊNCIAS TÉCNICÂS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PRAZO DE
GARÂNTIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO
DE PRAÇA NO DISTRITO DE RIACHO GRANDE DE RESPONSABILIDADE DA
SECR-ETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE
ARARIPE/CE.

1.1. Da Garantia Contratual:
1 .1.1 . Precedendo a assinatura do ContÍato, a CONTRATADA ofertou garantia contratual no
valor correspondente a 5%o (cinco por cento) do valor do Conhato, conforme disposto no aÍ.
96 da Lei no 14.133/2021, desde que cumpridas as obrigações contratuais.
1.1.2. A garantia ofertada pela CONTRATADA será devolvida no prilzo de até 30 (trinta)

dias conidos, contados da conclusão da prestação dos serviços.

1.2. Das Exigências Técnicas:
1.2.1. A CONTRATADA deverá executaÍ a obra em conformidade com as especificações
contidas no Anexo I do Edital, responsabilizando-se integmlmente pela qualidade do mesmo,
abrangendo todos os seus detalhes construtivos constantes do projeto.
1.2.2. O Município de Araripe recusará a obra se não estiver de acordo com as especificações
contidas no Anexo I do Edital, respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de
eventuais adequações e, se necessário, o refazimento dos serviços.
1.2.3. A CONTRATADA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos,
apurados na hipótese da incidência do previsto no item 1.3.2 deste Contrato.
1.2.4. A CONTRATADA é responsável pela qualidade Íinal do objeto contratado.
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1.2.5. A CONTRATADA deverá estar qualificada no pleno atribuições
profrssionais, devendo a obra ser acompanhada de suas respectivas ARTs - Anotagão de

Responsabilidade Técnica, junto à entidade profissional competente, dos Responsáveis

Técnicos.

1.3. Da Vigência do Contrato/Execução do Objeto:
1.3.1. A execução da obra terá um prazo miíximo de 03 (três) meses, p.ua sua completa
realizaçáo, sendo que a vigência contÍatual será fixada em mais 03 (três) meses após a
conclusão da execução das obras paÍa sua completa rcalizaçào, totalizando 06 (seis) meses

salvo intemrpção autorizada pela contratante, por qualquer motivo de força maior que venha
ocorrer, conforme previsão do edital.

1.4. Do Prazo de Garantia:
1.4.1 . A CONTRATADA obriga-se a dar pela obra prazo de garantia mínimo de 05 (CINCO)
ANOS, contados a partir da data do recebimento definitivo da obra pelo Município de Araripe.

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PREÇOS, DAS MEDIÇÕES, DA FORMA DE
PAGAMENTO E ATUALIZAÇÂO MONETARIA
2.1. Pagafiq Município de Araripe, à CONTRATADA, pela execução do objeto relacionado
na Cláusula Primeira, o Valor Total de R$ 4E3.037,34 (Quatrocentos e oitenta e três mil,
trinta e sete reais e trinta e quâtro centavos).
2.2. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos,
despesas indiretas (BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas,
emolumentos legais, custos de mobilização de equipamentos e pessoas, além de fansporte,
estada e alimentagão da equipe de trabalho, insumos e demais encargos, inclusive
previdencirí'rios e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e despesas,

tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encaÍgos e incidências diretos e

indiretos, que possam vir a gravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa

pÍoponente a quitação destes, que em momento algum e sob neúuma alegação, inclusive falta
de previsão oficial, poderão ser transferidos ao Município De Araripe, a responsabilidade de

seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes.
2.3. Mensalmente, a Fiscalização realizará a conferência da execução dos servigos e a medição

dos quantitativos efetivamente executados no período:
2.4.PuatanÍo, a CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório de medição dos serviços
executados no período para análise da Fiscalização. O relatório deve ser endereçado ao

DepaÍaÍnento de Obras do Município de Araripe e protocolado e conterá os seguintes

documentos:
a) MEMORIA DE CÁLCULO da medição dos serviços que estií sendo realizado o

pagamento;
b) RELATORIO FOTOGRÁIICO colorido referente aos serviços que est2[o sendo

medidos - acompanhado de comentario/legenda, constando a data e as coordenadas

geo gráficas da(s) obra(s);
c) DIÁRIO DA OBRA devidamente assinado pelo engeúeiro da empresa e ATESTADO

pelo engeúeiro da Prefeitura Municipal de Araripe;
d) Cópia legível da FOLHA DE PAGAMENTOS dos empregados da obra, devidamente

assinada;
e) Cópia do PROGRAMA DE CONDIÇOES DE MEIO AMBIENTE E TRABALHO -

PC'MAT, a ser fomecido pela empresa responsável pela obra: (OBSERVAÇÃO:
Exigência somente para o t' (primeiro) pagamento ou quando não enviad
pagamentos aÍI-.teriores);

Avenida.losé Loiola dc Alencar- n" 410 - Bairro: Ccntro, Araripc-CE,
C IIP: 631 70-000, Il-mail: seinfra@)araripe.ce. gov.br

o nos



*ao &-§§lt§'

[liJHffi

v *í§
SECRETARIA DE INFRAÊSTR prfÀ

E SERV|ÇOS URBANOS L) \\

npÉI
I cópia do coNTRoLE MEDICO OS, SeÚpE, OPERACT - PCMSO, a ser

fomecido pela empresa responsável pela obra. (OBSERVAÇÀO: Exigência somente
para o 1o (primeiro) pagamento ou quando não enviado nos pagaÍnentos anteriores).

2.5. A l" medição deverá ser apresentada após, no mínimo, 30 (trinta) dias do início da obra e
abrangerá a medição fisica dos serviços executados no perÍodo anterior.
2.6. Os serviços previstos no oÍçamento contÍatado serão medidos, desde que totalmente
executados de acordo com o projeto;
2.7. O Município de Araripe analisará a medição e a aprovafi4 parcial ou totalmente, em até
05 (cinco) dias úteis após o protocolamento da mesma, autorizando a CONTRATADA a
emitir Nota Fiscal/Fatura dos serviços aprovados;
2.8. Após a analise do Município de Araripe, constatadas evenhrais divergências, a
CONTRATADA deverá providenciar as devidas correções em até 05 (cinco) dias úteis;
2.9. Após o fechamento e aprovação da medição, o Município de Araripe autoizará a
CONTRATADA a emitir a Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser encamiúada para pagamento
juntamente com a medição e o relatório fotográfico dos serviços executados no periodo,
endereçando-a à Departamento de Obras, sendo que posteriormente o Departamento de Obras
irá remete-la à Divisão Financeira do Município de Araripe.
2.10. O Município de Araripe efetuará o pagamento da Nota Fiscal/Fatura após o
protocolamento da mesm4 e se em conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias.
2.1 1 . Caso o objeto esteja em desacordo com o especificado ou apresente vício construtivo, o
Termo de Recebimento Provisório somente será emitido após a devida correção.
2.12. Paru pagarnento da Nota Fiscal/Iatura de cada uma das parcelas, é indispensável que a
CONTRATADA apÍesente comprovante de regularidade junto ao INSS e FGTS, por meio
das guias GPS - Guia da Previdência Social e GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, relativo aos empregados
que executaÍam o serviço, bem como do recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Naturez4 quando couber:
2.13. Em se tratando de INSS, a CONTRATADA deverá preencher as guias de recolhimento
de conformidade com as Ordens de Serviço do Ministério da Previdência e Assistência Social,
constando o nome do Município de Araripe, o número do Contrato ao qual se vinculam e o(s)
número(s) da(s) fatura(s) correspondente(s);
2.14. As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão conesponder ao
período de execução e à mão-de-obra alocada para esse fim.
2.15. Por ocasião da apresentação ao Município de Araripe da nota fiscal/fatur4 a
CONTRATADA deverá fazer prova do recolhimento do ISS correspondente ao serviço
executado e deverá estar referenciado à emissão da nota fiscal/fatura.
2.16. Na eventualidade da apresentação da nota fiscal/fatura, caso não haja decorrido o prazo
legal para recolhimento do INSS, do FGTS e/ou do ISS, poderão ser apresentadas cópias das
guias de recolhimento Íeferentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA
apresentar a documentação devidamente quitada, quando do vencimento do prazo legal para o
recolhimento .

2.17. Junto com a fatura, a CONTRATADA deverá apresentar, referente a todos os
empregados que executaÍam o serviço no período abrangido pelo relatório apresentado, sob
pena do Município de Araripe efetuar a retenção do valor devido nos termos da legislação
vigente, sobre o valor faturado:
2.28. Relação nominal de todos os empregados, bem como o compÍovante de recolhimento
das contribuições sociais incidentes sobre a fatura;
2.19. Comprovantes de pagam entos dos salários recebidos e recolhimentos do FGTS e INSS
última competência, referentes aos seus empregados
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2.20. Havendo retenção, a CONTRATADA deverá providenciar no l5 (quinze) dias
o recolhimento das contribuições sociais (INSS,/FGTS/ISS-ISQN) e apresent as guias que

comprovem tal pagamento ao Município De Araripe, para fins de devolução da quantia retida.
2.21 . Se a CONTRATADA não apresentar os comprovantes referidos nos itens 2.5 e 2.8 to
prazo fixado, o Município de Araripe poderá a qualqueÍ instante e a seu critério exclusivo:
2.22. Aplícat multa de llYo (dez por cento) sobre o valor da medição cujos comprovantes não
forem apresentados;
2.23. Rescindir o Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA.
2.24. Se durante a execução do Contrato expirar-se o pr.vo de validade das Certidões
apresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a

CONTRÂTADA deverá providenciar a imediata annlização das mesmas, sob pena de
rescisão contrafual.
2.25. Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagaÍnento se der por culpa
exclusiva da CONTRATADA. Havendo atraso no pagamento da parcel4 desde que motivada
por responsabilidade por parte do Município de Araripe, o valor da parcela poderá ser
atualizado - pro rata die - de acordo com o IPCA (ndice de Preço ao Consumidor Amplo)
do IBGE.
2.26. O Município de Araripe poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer (quaisquer)
parcela(s), no caso de inadimplência da CONTRÂTADA para com o Município De Araripe
na execução deste Contrato:
2.27. A suspensão do(s) pagamento(s) permanecerá até a devida regularização por paÍe da
CONTRÂTADA.
2.28. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial ou, se o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do
processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.
2.29. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os

demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que esú cumprindo as

obrigações do plano de recuperação extrajudicial.
2.30. A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 2.14 e 2.15 asseguÍa
ao Município De Araripe o direito de rescindir o contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO
PROVISÓRIO E DEFINITIVO
3.1. O prazo de execução da obra deverá ser de 03 (três) meses, após a expedição da Ordem
de Serviço efetuada pelo Municipio de Araripe.
3.2. O objeto estará sujeito à conferência e fiscalização de sua qualidade e conformidade com
a proposta da CONTRATADA e o presente Contrato podendo, o Município de Araripe, em
seu exclusivo entendimento, determinar a realização de análises aptas a comprovar qualidade,
resistência e obediência às normas técnicas ohciais, correndo o custo destes por conta da

CONTRÂTADÀ:
3.3. Havendo a necessidade de adequação(ões) será concedido prazo de até 15 (quinze) dias
após comunicação escrita de sua conclusão, pela CONTRATADA, mediante Termo
circunstanciado assinado pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) da CONTRATADA e visado
pela Íiscalização para as correções da obra, sendo que o descumprimento do(s) prazo(s)
estabelecido(s) implicará na aplicação da multa especificada na Cláusula Sétima deste
Contrato, salvo por motivos devidamente justificados e aceitos pelo Município de Araripe.
3.4. Caso os serviços constantes do objeto não sejam aprovados na fiscalizaçáo, fica suspenso

SO do prazo de pagamento, voltando a coÍrer na sua integralidade tão logo sej a(m)
sanado(s) a(s) inegularidade(s)

Avenida,)osó Loiola dc Alcncar- n" 4J0 - llairro: Ccntro, Âraripc-C[,,
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3.5. Ao término da obra, a CONTRATADA deverá comunicar ao Araripe, por
escrito e pÍotocoladamente a conclusão da mesma, juntamente com a entrega do Relatóno
Final.
3.6. Em até 15 (quinze) dias contados da comunicação, o Município de Araripe emitirá laudo
de realização da fiscalização concluída, no qual fará constar as exigências necessárias às

eventuais adequações, corregões e demais atos para a perfeita conclusão da obra.
3.7. Atestando a qualidade e conformidade da execução da obra, o Município de Araripe
receberá provisoriamente.
3.8. A obra somente será recebida definitivamente no pÍ.tzo de 90 (noventa) dias corridos
contados do seu recebimento provisório, prÍvo no qual a CONTRATADA fica inteira e

integralmente responsável por qualquer reparo, correção, adequação ou outÍos que se

mostÍaÍem necessários, às suas expensas, mediante simples notificação do Município de
Araripe, na qual assinalar â prazo para rcalização dos serviços apontados.
3.9. O recebimento definitivo se dará por meio de Termo de Recebimento formal ou pelo
simples decurso do prazo previsto neste Contrato, com exceção dos eventos abaixo:
3.10. Suspende o curso do przrzo para o recebimento definitivo, a notificação do Município de
Araripe, no sentido de que a CONTRATADA deva realizar o serviço de adequagão, coneção
ou outro eventualmente apontado e verificado. O prazo recomeça a correr tão logo o Município
de Araripe ateste a Íealização do serviço conforme apontado e exigido;
3.11. Caso seja retido na fiscalizaçáo, fica suspenso o curso do prazo de pagamento, voltando
a correr na sua integralidade somente quando sanada a irregularidade constatada. O prazo

Íecomega a correÍ tão logo o Município de Araripe ateste a realização conforme do objeto
contratado.

4. CLÁUSULA QUARTA: DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, CANTEIRO DE
OBRAS E INSTALAÇÕES
4.1. A CONTRATADA deverá utilizar na obra apenas materiais e equipamentos em
conformidade com os padrões e nornas técnicas e de segurança aplicadas à espécie,

responsabilizando-se integralmente pela segurança, manutenção, qualidade e quantidade dos

mesmos, de acordo com o Anexo I do Edital.
4.2. O Município de Araripe se reserva o direito de recusar materiais e equipamentos que não

estejam dentro das normas e dos padrões técnicos e de segurança exigidos e aplicados aos

mesmos, respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de suas substituições,
tantas vezes quantas necessrírias forem e apontar a fiscalização do Município de Araripe.
4.3. O canteiro de obras deverá ser instalado com área suficiente para desenvolver todas as

atividades necessárias:
4.3.1. O canteiro de obras deve ser mantido organizado.
4.4. A CONTRATADA é obrigada a manter, por conta própria, as instalações da obra em

perfeitas condições de conservação, limpeza, pintura e seguranç4 pelos prazos fixados no

edital de licitação e/ou no Contrato.
4.5. A CONTRATADA deverá providenciar a execução de um painel, com uma placa da

obra, conforme modelo apresentado pelo Município de Araripe.
4.6. As placas deverão estar instaladas em até 05 (cinco) dias após ser dada a Ordem de Serviço
da respectiva obra;
4.7. No canteiro de obras, só poderão ser colocadas outras placas eventuais subcontratados e
de firmas fomecedoras, após prévio consentimento do Departamento.
4.8. Correrá por conta da CONTRATADA toda e qualquer operação para mobilização e

desmobil ão do canteiro de obras e, ao final, deverão ser recompostas todas as

sticas originais, às suas expensas, devendo comunicaÍ expressamente o

Obras, antes de qualquer modificação necessária.

Avenida José Loiola de Alencar- n" 4,10 - Bairro: Centro, Araripe-CE,
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s. cLÁusuLA QUTNTA - CONFORIUIDADE COM O
ANTICORRUPÇÃO
5. I Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar
ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de
outrem, qualquer pagarnento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios de
qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste conhato, o que deve
ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontÍatados;
5.2. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, comrpção e quaisquer outros atos
lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal no

12.846/2013, abstendo-se de práticas como as seguintes:
5.3. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público,
ou a terceira pessoa a ele relacionada;
5.4. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos ilícitos previstos em Lei;
5.5. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fisica ou juídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficirlrios dos atos praticados;
5.6. No tocante a licitações e contÍatos:
5.7. Frustrar ou fraudar, mediaÍrte ajuste, combinação ou qrralquer outÍo expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público;
5.8. Impedir, perturbar ou fraudar a rcalização de qualquer ato de procedimento licitatório
público;
Afastar ou procuÍar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;
5.9. Fraudar licitação pública ou contrato dela deconente;
5.10. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação
pública ou celebrar contrato administrativo;
5.11. Obter vantagem ou beneÍicio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração públic4 sem autorização em lei, no
ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a
Administração Pública;
5.12. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos
órgãos de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional;

6. CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL
6.1. Adotar todas as precaugões para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna
e a flora existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho adequado
à exigências de limpeza, higiene e segurança;
6.2. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado para
executaÍ os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das iíLreas utilizadas que, por
sua culpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente;
6.3. Conferir destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originririos
da execução do objeto do contmto, nos termos da Resolução CONAMA n" 307 /2002,
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:
6.3.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe
A de preservação de material para usos futuros;
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6.3.2. Resíduos Classe B (recicláveis paÍa outras destinações): d izados,
reciclados ou encamiúados a áreas de armazenamento temporiá.rio, sendo spostos de modo
a permitir a sua utilizaçáo ou reciclagem futura;
6.3.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas;
6,3.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaÍninados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, traÍrsportados, reutilizados e destinados em conformidade com as norÍnas
técnicas específicas.
6.4. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de

Transporte de Resíduos (CTR), em conformidade com as noÍÍnas da Agência Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, atendendo assim ao Programa Municipal de Gerenciamento de
6.5 Resíduos da Construção Civil, ou ao Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil, conforme o caso;

6.6. Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo
órgão ambiental federal, estadual ou municipal.

7. CLÁUSULA SÉTIUI: DA FISCALIZAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE CIVIL
7..1. Após a assinatura do ContÍato e precedendo a expedição da competente Ordem de Serviço
para início da obra, a CONTRÂTADA será convocada para uma reunião com o Departamento
de Obras do Município de Araripe para discussão e esclarecimentos que se fizerem
necessários, quanto ao projeto e a fiscalização, sendo que a CONTRATADA deverá
apresentar o Dirírio de Obr4 onde será feito o registro do andamento dos serviços, ocorrências
e outras informações.
7.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao Município de Araripe, em um prazo miíximo de

03 (três) dias úteis, após a emissão da Ordem de Serviço, as Anotações de Responsabilidade
Técnica - ARTs dos responsáveis técnicos pela obra.
7.3. A fiscalização da execução da obra será realizada pelo DepaÍamento de Obras do
Município de Araripe e/ou por profissional da rfuea, designado pelo Município de Araripe, que

manterá o acompaúamento de forma permanente ou esporádico, dependendo da etapa

construtiva, sendo que esta fiscalização não exime a CONTRATADA de qualquer
responsabilidade pela obra.
7.4. O profissional indicado pela CONTRÂTADA, para fins de comprovação técnica
operacional, deverá comparecer diariamente à obra, devendo ainda a CONTRATADA manter
um Mestre de Obras (encarregado) permanente, durante a execução da mesma, ficando ambos
incumbidos da prestação de todos os esclarecimentos e informações solicitadas pelo Município
de Araripe sobre o andamento da obra, admitindo-se a(s) substituição(ões) do(s)
profissional(is) indicado(s) por ouho(s) de experiência equivalente ou superior, desde que

aprovada pelo Município de Araripe.
7.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter em local de fácil acesso e à disposição da

fiscalização, preferencialmente no local dos sewiços o "Dirírio de Obra".
7.6. A CONTRATADA deverá cumprir a legislação vigente relativa às normas quanto a
Segurança e Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos

consequentes da inobservância das Leis ou prática de ato considerado ilícito.
7.8. O Município de Araripe se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências
mais adotar, para a perfeita execução do objeto licitado, arcando a CONTRATADA com
todos os ônus decorrentes da atividade Íiscalizadora do Municipio de Araripe.
7.9. A CONTRATADA recoúece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável

s e quaisquer danos ou prejuízos que vier causaÍ ao Município de Araripe, coi
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dos serviços,
serv iço, objeto do

Contrato, conendo às suas expensas, sem qualquer ônus para o Município de Araripe,
ressarcimento ou indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar.
7.10. A frscalizagão do Município de Araripe poderá paralisar as obras e/ou serviços a qualquer
momento, quando restar constatado risco gtave e iminente aos servidores do Município de
Araripe, da CONTRÂTAI)A, a terceiros e ao meio ambiente, em conformidade com os
parâmetÍos estabelecidos na legislação vigente:
7.1 1 . Em caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a fiscalização do
Município de Araripe determinará as medidas a serem tomadas pela CONTRATADA,
visando manter o local das obras devidamente protegido, a evitar o oferecimento de riscos a
terceiros e ao meio ambiente.
7.12. A frscalização dos serviços pelo Município de Araripe não exonera nem diminui a
completa responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão às

Cláusulas Contratuais.
7.13. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na Lei Federal
n' 6514177, relativamente à Segurança e Medicina do Trabalho, regulamentada pela Portaria
n" 3214178, em especial as Normas Regulamentadoras NR-5 - CIPA; NR-6 - EPI; NR-7 -
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; NR-9 - Programa de Prevenção de
Riscos Ambientais; NR-10 - Instalações e Serviços em Eletricidade e NR-l8 - Condições e

Meio Ambiente do Trabalho na lndústria da Construção, em todos os seus itens, subitens e

anexos, sendo os custos decorrentes incluídos no preço proposto.
7.14. A CONTRATADA será responsável por fomecer, incentivar e obrigar a todos os seus
funcioniírios o uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) de acordo
com a legislação vigente. Esses eqúpamentos deverão estar em perfeito estado de conservação
e documentação que comprove sua validade (CA - Certificado de Aprovação), de modo a
garantir total seguranga ao usuáLrio, bem como às pessoas ao redor.
7.15. A CONTRATADA responderá e responsabilizu-se-ápelaprevenção de acidentes e pela
seguranga de suas atividades e de seus funcioniírios quando da realização dos serviços, fazendo
com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de
segurança, bem como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas, as medidas corretivas
necessilrias.
7.16. Todas as ações judiciais, decorrentes da execução do contrato que diretamente ou
indiretamente responsabilizem o Município de Araripe em seus processos, terão os valores
destas açõesjudiciais glosados dos pagamentos das faturas ou garantidos por meio de carta de
fiança banciíria, em nome da contratada e suas respectivas liberações somente ocorrerão
quando judicialmente o Município de Araripe for excluído da lide pela Justiça desta
responsabilidade.
7 .17 . Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda por ação
judicial proposta contra o Município de Araripe, em razão de atividades decorrentes do
contrato, a CONTRATADA se obriga a disponibilizar representante, prontamente a todos os

chamados dos órgãos públicos e do Poder Judicirí,rio recebidos pelo Município de Araripe,
com poderes para realizar acordos em nome da CONTRATADA, em Juízo ou fora dele.
7.18. A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar
o cumprimento das obrigações do plano de recuperação judiciaVextrajudicial sempre que
solicitado pelo Município de Araripe e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do
administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, o Município de Araripe.

USULA OITAVA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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8.1. A extinção contratual, em favor do Município de lu aÍ eno direito,
independentemente de prévia ação ou interpelação judicial, na quer uma das

hipóteses pÍevistas no aíigo 137 da Lei Federal no 14.13312021 e ulteriores alterações.
8.2. A rescisão contratual, em favor da CONTRATADA, terá lugar de pleno direito, após
regular notificação ao Município de Araripe, com pÍitzo de 15 (quinze) dias úteis de

antecedência e desde que persistaÍn os fatos geradores de notificação, na ocorrência de

qualquer uma das seguintes hipóteses:
8.3 Supressão, por parte do Município de Araripe, de obras, serviços ou compras que acarrete
modificação do valor inicial do contÍato além do limite permitido no art. 125 da Lei no

14.133t2021;
8.4. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do Municipio de Araripe, por prazo

superior a 3 (três) meses, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou de
guerra, bem como quando deconerem de ato ou fato que o contratado teúa praticado, do qual
teúa participado ou para o qual teúa contribuído;
8.5. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, salvo calamidade pública, grave
perturbação da ordem intema ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que

o contÍatado teúa praticado, do qual tenha participado ou para o qual teúa contribuído.
8.6. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou

de parcelas de pagamentos devidos pelo Município de Araripe por despesas de obras, serviços
ou fomecimentos, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou de guena,

bem como quando deconerem de ato ou fato que o contÍatado teúa praticado, do qual teúa
participado ou paÍa o qual teúa contribuído;
8.7. Não liberação pelo Município de Araripe, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto,
para execução de obra, serviço ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo

contrato ao Município de Araripe relacionadas a desapropriação, a desocupação de iíreas
públicas ou a licenciamento ambiental.
8.8. Os emitentes das garantias previstas neste contrato deverão ser notificados pelo Município
de Araripe quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de

cláusulas contratuais.
8.9. A extinção do contrato poderá ocorrer também:
8.9.1. Por ato unilateral e escrito do Município de Araripe, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
8.9.2. De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse do Município de Araripe;
8.9.3. Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.
8.10. Quando a extinção deconer de culpa exclusiva do Município de Araripe, o contratado
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

8. 10.1. Devolução da garantia;
8.10.2. Pagamentos devidos pela execugão do contrato até a data de extinção;
8.10.3. Pagamento do custo da desmobilizagão.
8.1 1. A extinção determinada por ato unilateral do Município de Araripe poderá acarretar, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências:

8.11.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, poÍ
ato próprio do Município de Araripe;
8.1 1.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do

soal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

Avcnidl ,tosó Loiola dc Alcncar- n' 4{0 - I}airro: Centro, Araripe-CE,
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8.12. Execução da garantia contratual para:
8. 12. I . Ressarcimento do Município de Araripe por prejuízos decorren cução;
8.12.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiriLrias e previdencirírias, quando cabível;
8.12.3. Pagamento das multas devidas ao Município de Araripe;
8.12.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela
seguradora, quando cabível;
8.13. A retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao
Município de Araripe e das multas aplicadas.

9. CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES
9.1. As sanções dispostas no Contrato poderão ser aplicadas as empresas licitantes e à
CONTRATADA, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao
Municipio e das sangões previstas no art. 156 da Lei Federal n" 14.13312021 e ulteriores
alterações.
9.2. Sem prejuízo da faculdade previstas nos art. 137 e 156 da Lei Federal n' 14.13312021 e

ulteriores alterações, a não observância do cronograma contratual sujeitará, cumulativamente
a CONTRÁTADA as seguintes multas:
9.2.1.5% (cinco por cento) do valor do contÍato reajustado, por desatendimento de qualquer
de suas cláusulas.
9.2.2. 0,1% (um décimo por cento) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na
entrega da obra ou no término das etapas previstas no Projeto BiásicoMemorial Descritivo.
9.3. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora poderá ser rescindido de pleno direito
pela Prefeitura Municipal de Araripe independente de interpelação ou notificação judicial ou
extrajudicial, nos seguintes casos:

I falência;
II concordata;
III insolvência;
IV dissolução judicial ou extrajudicial;
V inobservância de dispositivos legais;
VI inadimplemento de obrigação contratual.

9.4. A licitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de compareceÍ paÍa a assinatura
do contrato ficará sujeita às penalidades previstas na Lei 14.133 e suas alterações.
9.5. As sanções previstas serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, II], IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da lei 14.133/2021, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da 9.6. Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo miíximo de 3 (três) anos
9.6. A aplicação das Sanções somente ocorrerá após assegurado o contraditório e a prévia
defesa, nos termos da legislação vigente.
9.7. Até a decisão final quanto a evenhral defesa apresentada, será retido o numerário apurado
referente à sanção, sendo que o montante da multa podeÍá, a critério do Município, ser

compensado com valores de pagamento devido ao fornecedor.

10. cLÁusuLA DÉcrMA: DAS DrSpOSrÇÕrS rrN.q.rs
10.1. As despesas decorrentes deste Contrato serão suportadas pela Dotagão OrçamentáLria:

Dotação Orçamentaria: 0304.15.452.0339.1.015 - Construção, Reforma e Ampliação de
Praças, Parques e Jardins, Elemento de Despesas: 4.490.51 .00 - Obras e Instalagões.
10.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correrão por conta de dotagões orçamentiírias

nos respectivos Orgamentos, ficando o Município de Araripe obri
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a apresentar, no início de cada exercício, a respectiva Nota de Em havendo
necessidade, emitir Nota de Empenho complementar, Íespeitada a mesma classificação
orçamentária.
10.3. Fazem^parte integante deste Contrato, como se transcrito estivessem literalmente, a

CONCORRÊNCIA ELETRONICAn" 03.0112024-INF - Município de Araripe e Proposta da

CONTRATADA, com todos os seus anexos.
10.4. Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente previstas neste

Contrato, sobre as previsões inseridas no Edital do Município de Araripe ou na Proposta da

CONTRATADA, tendo-se este como resultado da negociação havida entre as partes e do

acordo firmado pelas mesmas.
10.5. Os casos omissos neste Contrato serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas
pertinentes as Licitações e Contratos, Lei Federal n'14.13312021 e ulteriores alterações.

10.6. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.
10.7. Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da

Comarca de Araripe como o competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação

deste Contrato, do Edital ou da Proposta da CONTRATADA.
10.8. E vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a

CONTRATADA cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sendo

admitidas a sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, desde que a execugão do

Contrato não seja prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitação'
10.9. O Municipio de Araripe designa como ORGÃO GESTOR, o Departamento de Obras,

que terá a incumbência de efetivar todos os atos de gestão atinentes ao objeto, bem como

quaisquer outras adequações para o seu fiel cumprimento:
10.10. O Município de Araripe designa, como Gestor do Contrato, Francisco Mateus da Silva
Santos, e João Marcos Pereira de Morais, como Fiscal da Obra'
10.11. A CONTRATÀDA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos e/ou supressões do objeto, nos termos do AÍ. 125 da Lei Federal n'14.133/2021
e ulteriores alterações.
E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o
pÍesente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos.

Araripe - CE, 04 de abril de

Francisco Mateus da S ilva Santos
Ordenador de Despesas da Secretaria de

Infraestrutua e Serviços urbanos
CONTRATANTE

CO REIS E SERVIÇOS
LI-ME
43.604/0001-85

CONTRATADO
CNP 03.1

oô u P
s Pereira de Morais

FISCAL DO CONTRATO
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